
K
eshte

Escola Superior de Hotetaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 82/PRES/ESHTE/2023

No exerciclo de cornpcrêncta prOpria, em tempo e pela forma legal e estatutãria devida, e considerando

que:

a) A estudanre Susana Mora Policarpo requereu a realização de provas püblicas de defesa do trabalho

final de mestrado em Gestáo l-loreleira mrnisirado pela lEscola Superior de Horelaria e Tunsrno do Estonl

(ESHTE), corn o rit-ulo “Viabilidade de consrruçäo de urn alojamenro local na Enceira”;

b) Nos rermos do arrigo 144.° do Regularnento Acaddrnico da ESII’I’E, aprovado p1° Despacho fl.°

173/PRES/ESHTE/2018, de 5 de serembro, o inn proposro foi aprovado pelo Conseiho l&nico

Cientifico da ESI-ITE;

c) Nos terrnos do arrigo 220, n.° 1 do Decreio-Lei n.° 74/2006, de 24 de marco, na redação dada pelo

Decrero-Eei 0.0 65/2018, de 16 de agosro c pelo Decreto-Le, n.° 27/2021, dc 16 de abrii, a disserração, n

rrahalho de projeto ou o relarbno dc csráglo são objero de apreciacão e discussão püblica por urn jun

notneado pelo drgão legal e estarucariamente competente da instituição de cr15100 superior;

Nos rermos supra refendos e 00 abrigo da alinea d) do u.° I do arrigo 44•° dos Estarutos da Escola

Superior de Ilorelana e Tunsrno do Esroril (ESHTE), hornologados pelo Despacho Norrnarivo n.’

13/2021, deS. Exa, o Minisrro da Ciéncia, Tccnologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado

nojornal Oficial, o Didrio c/cl Repih/ica, 2a Sdnie, n.’ 88, de óde tnaio de 2021, nomelo o seguinre un para as

provas pñhhcas de defesa do trahalho final de rnestrado requeridas pela esrudante Susana Mnra Policarpo:

Jun

- Especialista Victor Manuel Alves _\fonso, Professor Adjunro na Escola Superior dc Horelana e

Turismo do Estoril, na qualidade de Presidenre do Jüri;

- Dourorjosé AntOnio Perreira Porfirio, Professor Associado do Departamento de Ciéncias Sociais e de

Gesrão da Universidade Aberta, na qualidade de Arguenre;

- Doutora Sandra Maria Sanros Garneiro Hennques Jesus Briro Percira, Professora Ad junta na Escola

Superior de Horelana e Tunasrno dn Esroril, na qualidadc de Orienradora,

Escola Superior de I lotelaria e ‘lurismo do Esronil — ESI liE, aos vinte e oito dias do més de fevereiro

de dois nnl e vinre e três

0 Presidenre

(Prof anniago Nero Brandão)
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